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RELATÓRIO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL RENATO MARTINS PRATES (Relator Convocado) — Trata-se de embargos de declaração da UNIÃO opostos ao acórdão sob a alegação de “error in judicando” quanto à questão de mérito discutida nos autos. Requer a anulação do acórdão ou a extinção do processo ou, ainda, a denegação da segurança.

É o relatório. 

VOTO

O art. 535, I e II, do CPC prevê o cabimento dos Embargos de Declaração, quando:

“I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição.

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.”

Não obstante, verifico que, a pretexto da existência de vícios no v. acórdão, pretende o embargante a reforma do julgado, o que, pela via eleita, só é possível se decorrer do suprimento da omissão ou da supressão da obscuridade ou contradição que acaso lhe deram motivo, não sendo, portanto, o presente recurso meio próprio para o rejulgamento da lide por mero inconformismo.

No caso, não existe a alegada omissão e contradição no acórdão recorrido a ser sanada em sede de embargos de declaração, eis que o voto-condutor do acórdão apreciou, fundamentadamente, por completo e de modo coerente o mérito da lide. Conforme se depreende da leitura do voto condutor, a questão foi devidamente analisada.

As demais questões suscitadas nos embargos, afora a questão central (reajuste remuneratório dos servidores públicos, relativo à URP, nos meses de abril e maio de 1988), tais como a alegação de decisão extra petita, da ilegitimidade ativa da Federação impetrante, litispendência, limitação territorial e decadência não foram alvo de discussão analisada pelo Tribunal, porquanto não suscitada no recurso de apelação.

Desta forma, torna-se preclusa, em face da efetiva entrega da prestação jurisdicional, não se admitindo que a parte se utilize dos embargos de declaração para levantar, pela primeira vez nos autos, questões que não foram objeto de questionamento anterior.  

Infere-se que os aclaratórios manifestam, em verdade, o inconformismo da embargante com as conclusões do decisum, irresignação que deve ser veiculada em sede recursal própria, com vistas à alteração do julgado.
Com efeito, os Embargos de Declaração não constituem veículo próprio para o exame das razões atinentes ao inconformismo da parte, tampouco meio de revisão, rediscussão e reforma de matéria já decidida. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração devem se enquadrar em uma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

No tocante à alegação de erro material na ementa do acórdão, no que diz respeito à fixação dos juros de mora, razão assiste à embargante. 

Observa-se que o voto do acórdão de fls. 170/175 é fundamentado no sentido de que os juros de mora são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação. 

Consta na ementa, no entanto, que os juros de mora são devidos em percentual de 1% ao mês, a contar da citação, o que deve ser modificado, a fim de que se adeque ao voto-condutor e seja sanada a contradição.

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração, para sanar a contradição, sem, contudo, modificar o resultado do julgamento, determinando a alteração na ementa do acórdão de fls. 177, a fim de que conste no item 6 “Juros de mora devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula n. 204), incidindo esse percentual sobre as prestações vencidas, e, nas que vencerem até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação.

É como voto.
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